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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO: 

1.1 O presente termo tem como objeto ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

2400110701PERP, QUE TEM COMO OBJETO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 

EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR PARA 

ATENDER DEMANDAS DE SECRETARIAS DIVERSAS DO MUNICÍPIO DE 

QUIXERAMOBIM, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO – SMST, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nas disposições contidas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, nos Decretos Municipais nº 5.283/2024, de 08 de 

abril de 2024, nº 5.284/2024, de 08 de abril de 2024, nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, do órgão 

gerenciador e nos demais normativos internos. 

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UND QTD VAL. UNIT VAL TOTAL 

1 295924 

APARELHO AR-CONDICIONADO, 

TIPO: SPLIT, MODELO: 

 PAREDE, POTÊNCIA: 12.000 BTUS, 

TECNOLOGIA: INVERTER. 

Und 08 

R$ 

2.400,00 

R$ 19.200,00 

2 242539 

APARELHO AR-CONDICIONADO, 

TIPO: SPLIT, MODELO: 

 PAREDE, POTÊNCIA: 18.000 BTUS, 

TECNOLOGIA: INVERTER. 

Und 15 

R$ 

3.300,00 

R$ 49.500,00 

3 226747 

APARELHO AR-CONDICIONADO, 

TIPO: SPLIT, MODELO: 

 PAREDE, POTÊNCIA: 24.000 BTUS, 

TECNOLOGIA: INVERTER. 

Und 05 

R$ 

4.885,00 

R$ 24.425,00 

Total: R$ 93.125,00 (Noventa e três mil cento e vinte e cinco reais.) 

 

1.1.1 - Os critérios e cálculos utilizados para definição dos quantitativos acima previstos encontram-

se pormenorizados em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, e deste Termo de 

Referência. 

1.2 - O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3 - O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

5.157/2023, de 26 de abril de 2023. 

1.4 - Foi adotado o Sistema de Registro de Preços para contratação do objeto deste termo, de acordo 

com as regulamentações dispostas no Decreto Municipal nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024, que 

regulamentou a contratação de serviços e obras, as aquisições e as locações de bens quando 

processadas pelo sistema de registro de preços no âmbito da administração pública municipal direta 

e indireta do Município de Quixeramobim (órgão gerenciador). 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 – Da Justificativa da contratação: 
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2.1.1 A presente justificativa tem por objetivo fundamentar a necessidade da aquisição de centrais 

de ar-condicionado para atender às demandas de substituição em algumas unidades de serviço, bem 

como à climatização do novo endereço da unidade da Ronda Ostensiva Municipal (ROMU).  

A climatização adequada dos ambientes de trabalho é essencial para garantir condições adequadas 

de conforto térmico, produtividade dos servidores e preservação de equipamentos eletrônicos 

sensíveis. No caso específico, a aquisição se justifica pelos seguintes fatores:  

• Substituição de Equipamentos Obsoletos e IneficientesAtualmente, algumas unidades de serviço 

operam com centrais de ar-condicionado que apresentam falhas frequentes, alto consumo energético 

e custos elevados de manutenção. A substituição desses equipamentos por modelos mais modernos 

e eficientes resultará em melhor desempenho operacional e economia no consumo de energia 

elétrica.  

• Inauguração do Novo Endereço da Unidade da ROMU, a unidade da ROMU está em fase de 

mudança para um novo endereço, onde será necessário o devido planejamento de climatização para 

garantir condições adequadas de trabalho para os agentes de segurança. A instalação de novas 

centrais de ar-condicionado nesse espaço visa proporcionar conforto térmico, assegurando o 

desempenho satisfatório das atividades operacionais.  

 Com a aquisição se espera, dentre outros, os seguintes benficios:  

 • Melhoria das condições de trabalho dos servidores;  

 • Redução do consumo de energia elétrica, com a utilização de equipamentos mais eficientes;  

 • Diminuição dos custos com manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos antigos;  

 • Garantia de um ambiente adequado para o funcionamento dos serviços da ROMU;  

 • Maior preservação de equipamentos eletrônicos e mobiliários, evitando desgastes decorren- 

tes de temperaturas elevadas.  

Diante do exposto, considerando a necessidade de substituição de equipamentos obsoletos e a 

inauguração do novo endereço da unidade da ROMU, a aquisição de centrais de ar-condicionado se 

mostra indispensável para assegurar a continuidade e eficiência dos serviços prestados. Dessa  

forma, solicita-se a devida autorização para a abertura do processo de aquisição, garantindo assim 

as condições adequadas para o desenvolvimento das atividades institucionais. 

2.2 - Da previsão no Plano de Contratações Anual: 

2.2.1 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta 

das informações básicas contidas neste processo administrativo, como a DECLARAÇÂO do PCA. 

2.3 - Da Fundamentação da contratação: 

2.3.1 - A contratação encontra-se fundamentada nas determinações estabelecidas na Lei n° 

14.133/2021, de 01 de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 5.283/2024, de 08 de abril de 2024, 

que regulamentou a fase preparatória prevista na Lei Federal n° 14.133/2021, no âmbito dos Órgãos 

e Entidades da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional vinculados ao Poder 

Executivo do Município de Quixeramobim, Decreto Municipal nº 5.284/2024, de 08 de abril de 

2024, que regulamentou as licitações na forma eletrônica, para a contratação de bens, serviços e 
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obras, no âmbito da administração direta e indireta, no Decreto Municipal nº  5.286/2024, de 08 de 

abril de 2024, que regulamentou a contratação de serviços e obras, as aquisições e as locações de 

bens quando processadas pelo sistema de registro de preços no âmbito da administração pública 

municipal direta e indireta, e nos demais normativos internos. 

2.4 - Resultados e Benefícios a Serem Alcançados  

• Melhoria das condições de trabalho dos servidores, garantindo um ambiente climatizado e 

adequado para o desempenho das atividades; 

• Redução do consumo de energia elétrica, com a utilização de equipamentos mais modernos 

e eficientes, contribuindo para a sustentabilidade e economia de recursos públicos; 

• Diminuição dos custos com manutenção corretiva e preventiva dos equipamentos antigos, 

reduzindo gastos desnecessários; 

• Garantia de um ambiente adequado para o funcionamento dos serviços da ROMU, 

promovendo melhores condições operacionais; 

• Maior preservação de equipamentos eletrônicos e mobiliários, evitando desgastes 

decorrentes de temperaturas elevadas; 

• Aumento da vida útil dos novos equipamentos, reduzindo a necessidade de substituições 

frequentes; 

• Atendimento às normas de saúde e segurança no trabalho, proporcionando um ambiente 

mais salubre e confortável para os servidores. 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO: 

3.1 - A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

4.1 - Sustentabilidade: 

4.1.1 - Os produtos a serem fornecidos deverão obedecer às normas e especificações da ABNT, 

INMETRO, Normas da ISO, ANVISA, MINISTÉRIO DA SAÚDE no que se refere à qualidade, 

conforme for aplicável. 

4.1.2 - A CONTRATADA deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional 

sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo com o 

art. 225 da Constituição Federal de 1988 . 

4.1.3 - A empresa contratada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem 

condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de 

produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais vigentes. 

4.1.4 - É dever da contratada,  observar entre outras: o menor impacto sobre recursos naturais como 

flora, fauna, ar, solo e água; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem 

local; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de 

empregos, preferencialmente com mão de obra local; uso de inovações que reduzam a pressão sobre 

recursos naturais. 

4.2 - Da participação de consórcios: 

4.2.1 - Será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
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4.3 - Subcontratação: 

4.3.1 - Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente contratação, 

uma vez que, em pesquisa ao mercado, foi constatado que o equipamento pretendido pode ser 

fornecido na sua integralidade por qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, 

concentração de mercado ou racionalização de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, 

neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa técnica e economicamente para a 

Administração Pública. 

4.4 - Da indicação de marcas ou modelos: 

4.4.1 - Não serão exigidas marcas ou modelos específicos para a contratação. 

4.5 - Da vedação de utilização de marca ou modelo: 

4.5.1 - Não haverá vedação de marca/modelo na presente contratação. 

4.6 - Da exigência de carta de solidariedade: 

4.6.1 - Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação. 

4.7 - Garantia da contratação 

4.7.1 - A empresa vencedora deverá oferecer em garantia das obrigações contratuais assumidas o 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o valor global do contrato, nos moldes estabelecidos pelo 

artigo 96 da Lei 14.133/21; 

4.7.2 - Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, 

até a data de assinatura do contrato; 

4.7.3 - A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias 

úteis após a assinatura do contrato; 

4.7.4 - No caso de prorrogação do prazo de vigência e/ou reajuste do valor do contrato, a 

CONTRATADA deverá atualizar os documentos relativos à garantia, nos mesmos moldes do 

estabelecido neste termo e no Contrato; 

4.7.5 - A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato, 

a título de garantia; 

4.7.6 - A garantia prestada será restituída ou liberada após o cumprimento integral de todas as 

obrigações contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

4.8 - Vistoria: 

4.8.1 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega do(s) 

equipamento(s). 

4.9 - Da apresentação de fichas técnicas: 

4.9.1 - Faz-se necessário a solicitação de fichas técnicas, urna vez que a Administração Pública 

preza pela qualidade dos produtos adquiridos em consideração ao princípio da eficiência. Desta 

forma, encerrada a sessão de disputa e definidos o licitante de menor preço, será convocado o 
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primeiro colocado para que apresentar as fichas técnicas (catálogos expositor ou layout ou folder 

e/ou outros documentos que possuam todas as especificações técnicas detalhadas dos produtos, 

objetos deste certame, para melhor análise das especificações) para serem analisadas pela equipe 

técnica do órgão solicitante, responsável pela análise e verificação quanto à qualidade e a adequação 

de suas características às especificações do item 4 do Termo de Referência, atendendo as exigências 

conforme segue: 

4.9.1.1 - Apresentar ficha técnica para o item a qual deverá ser entregue, em português, em até 01 

(um) dia útil, após encerrada a etapa de lance virtuais, na Comissão de Licitação, para serem 

avaliadas pelos técnicos do setor solicitante;  

4.9.1.2 - A não apresentação da ficha técnica importará na desclassificação da licitante no item 

correspondente; 

4.9.1.3 - As fichas técnicas que não guardarem total correspondência com as características 

específicas com o objeto deste Termo de Referência, bem como, com a análise técnica, não serão 

aceitas, ensejando a desclassificação da licitante que apresentou o menor preço sendo chamados os 

licitantes subsequentes, na ordem de classificação; 

4.9.1.4 - As fichas técnicas serão encaminhadas para o e-mail a ser indicado pelo Agente de 

Contratação ou Plataforma Virtual do Certame, devidamente digitalizadas, com a identificação dos 

itens nas respectivas fichas técnicas, em português, sob pena de desclassificação da proposta; 

4.9.1.5 - Só serão consideradas válidas as Fichas Técnicas que possibilitem a averiguação completa 

e compatível com a descrição do objeto requisitado, conste a origem do site oficial do fabricante e 

que informe a "FONTE" (endereço completo, por exemplo: 

http://www.fabricantex.com/produtox)do respectivo documento, possibilitando, assim, a 

comprovação da autenticidade do documento proposto; 

4.9.1.6 - No caso de divergência entre o produto ofertado na ficha técnica e aquele entregue na fase 

contratual, serão considerados aqueles constantes no primeiro; 

4.9.1.7 - Após análise, deverá ser emitido PARECER DA ÁREA RESPONSÁVEL correspondente, 

informando a aprovação ou reprovação, devidamente justificada. 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

5.1 - Os equipamentos deverão ser entregues em até 30 (TRINTA) DIAS, contados da data de 

recebimento da Ordem de Compra / Autorização de Fornecimento a ser emitida pela administração. 

5.2 - Devidamente justificado e antes de finalizado o prazo de entrega, a Contratada poderá solicitar 

prorrogação do prazo da entrega, ficando a cargo da área demandante acolher a solicitação, desde 

que não haja prejuízo no abastecimento, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior, 

conforme disposto no inciso V, do art. 137, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

5.3 - Os equipamentos deverão ser entregues nos locais a serem indicados na Ordem de Compra / 

Autorização de Fornecimento a ser emitida pela Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 

Trânsito - SMST. 

5.4 - Todos os materiais/equipamentos a serem fornecidos deverão ser novos, estar em linha de 

produção e fabricação, com a embalagem original de fábrica lacrada, sendo que, em hipótese 

alguma, serão aceitos equipamentos recondicionados ou já utilizados anteriormente.   
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5.5 - Os equipamentos deverão ser fornecidos com todos os itens e acessórios necessários à sua 

perfeita ativação e funcionamento.   

5.6 - Não serão admitidos ajustes que impliquem no funcionamento do equipamento fora das 

especificações técnicas recomendadas pelo fabricante.  

5.7 - Não serão aceitos protótipos de equipamentos nem inacabados. 

5.8 - Não serão aceitos equipamentos com modulações, ou seja, que sofreram transformações ou 

adaptações em suas configurações originais, apenas para atender as exigências deste termo. 

5.9 - Ficará a CONTRATADA responsável por vícios e/ou defeitos de fabricação ou desgaste 

anormal dos equipamentos e peças, obrigando-se a reparar o dano e substituir as peças que se 

fizerem necessárias, sem ônus. 

5.10 - A CONTRATADA deverá encaminhar, quando da entrega dos equipamentos em geral os 

manuais de serviço e de operação, ambos em português ou acompanhado de tradução. 

5.11 - Os equipamentos deverão estar em conformidade com as normas regulamentadoras aplicáveis 

ao objeto, em vigor (caso houver). 

5.12 - A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo fornecimento, entrega e montagem dos 

equipamentos, objeto deste termo, respondendo civil e criminalmente por todos os danos, perdas e 

prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de 

suas atividades, vier a,direta ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros. 

5.13 - Da garantia do produto, da manutenção e da assistência técnica: 

5.13.1 - O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal prevista pelo art. 

26, da Lei Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor - CDC), é de, no mínimo, 

12 (doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.13.2 - A garantia será prestada com vistas a manter os bens fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para a Contratante.  

5.13.3 - A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo própria Contratada, 

ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

5.13.4 - Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

5.13.5 - As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e 

desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.13.6 - Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada 

do produto das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica 

autorizada.   
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5.13.7 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo 

Contratante.  

5.13.8 - Nas hipóteses previstas nos subitens 5.13.6 e 5.13.7 a Contratada deverá disponibilizar 

produto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 

em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 

administrativos durante a execução dos reparos.  

5.13.9 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a 

contratar fornecedor diverso para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 

componentes, bem como a exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos produtos. 

5.13.10 - O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da Contratada. 

5.13.11 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado do 

prazo de vigência do contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

5.14 - Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

6.2 - A gestão do contrato será exercida por Representante da Administração, formalmente 

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 

contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições previstas 

no ato convocatório e no instrumento contratual. As atribuições do servidor designado para gestão 

do contrato da Secretaria Municipal de Segurança Urbana e Trânsito.  

6.3 - A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administração, formalmente 

designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, com as atribuições de subsidiar ou 

assistir o Gestor de Contrato. As atribuições do servidor designado para fiscalização do contrato 

estão estabelecidas no Decreto Municipal 049 DE 24 de maio de 2024 – DOM 6121, da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista RR. 

6.3.1 - Na hipótese da contratação de terceiros prevista no artigo anterior, deverão ser observadas 

as seguintes regras: 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade 

e pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e 

não poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato. 

II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 

informações recebidas do terceiro contratado. 
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6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput), formalmente designados. 

6.6 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6.7 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

6.8 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

6.9 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 

em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

6.12 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.13 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.14 - A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.14.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

6.15 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

6.16 - Regulamentos e Normativos internos devem ser obedecidos durante a vigência deste 

Contratação. 
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7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

Recebimento 

7.1 - Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 - Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 

custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3 - O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado 

7.4 - Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 

de até 10 (dez) dias. 

7.5 - O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.6 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7 - O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do 

recebimento definitivo. 

7.8 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.9 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a. o prazo de validade; 

b. a data da emissão; 

c. os dados do contrato e do órgão contratante; 

d. o período respectivo de execução do contrato; 

e. o valor a pagar; e 
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f. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

Prazo de pagamento 

7.11 - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura atestada pela Administração, na forma e prazo estabelecido neste termo.  

7.11.1 A nota fiscal/fatura deverá vir em nome da Prefeitura Municipal de Boa Vista/RR, no 

endereço Palácio 09 de Julho, rua General Penha Brasil, nº 1.01, Bairro São Francisco, CEP. 69.305-

130, CNPJ: 05.943.030/0001-55; 

7.12 - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

ao objeto efetivamente entregue. 

7.13 - A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pelo 

contratante, será efetuada através do INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), pro rata, 

desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove 

que o contratante é o único responsável pelo atraso. 

Forma de pagamento 

7.14 - O pagamento será realizado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

7.15 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.16 - O pagamento encontra-se ainda condicionados à apresentação da documentação relativa à 

regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista, para verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas para contratação. 

7.17 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.18 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.19 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 
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7.20 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro 

de Fornecedores. 

7.21 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.23 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

8.1 - O Fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE. 

8.1.1 - A justificativa para parcelamento ou não da contratação encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

8.2 - O fornecimento do objeto será: (  X  ) INTEGRAL    (    ) PARCELADO    (    ) CONTINUADO 

8.3 - A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste termo, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições nela 

contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto contratual nos seus termos, 

bem como fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição. 

8.4 - As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital do processo licitatório. 

8.5 - Os critérios de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo 

licitante estão previstos no Edital do processo licitatório. 

9 – ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

9.1 - O custo estimado total da contratação por meio da adesão será de R$ 93.125,00 (Noventa e 

três mil cento e vinte e cinco reais)) com base da Proposta, anexados ao processo, e conforme custos 

unitários apostos na tabela do item 1.1 deste termo. 

9.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

10.1 - O custo da presente aquisição correrá pela seguinte dotação orçamentária, conforme 

informações a baixo:  
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Unidade Orçamentária: 021501 - SMST 

Fonte de Recursos: Proprio 

Elementos de Despesa: 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente 

Funcional Programática: 06 122 0066 2235 

11 - ÓRGÃO GERENCIADOR: 

11.1 - Caberá ao órgão gerenciador praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços, no seu aspecto operacional e nas questões legais. 

12 - VIGÊNCIA, UTILIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS: 

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 

comprovado que o preço é vantajoso, conforme disposto no artigo 20 do Decreto nº 5.286/2024, de 

08 de abril de 2024. 

12.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada, conforme disposto no 

artigo 19 do Decreto nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12.3 - Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão obrigados a fornecer o objeto licitado 

aos órgãos e entidades participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a 

serem indicados na Ordem de Compra/Serviço a ser emitida pela administração. 

12.4 - As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 

poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 

participantes e não participantes do registro de preços, conforme disposto no artigo 28 do Decreto 

nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12.5 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e no artigo 31 do Decreto nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

12.6 - O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de 

Preços. 

12.7 - Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, observado 

o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8 - Quando das contratações decorrentes do registro de preços, deverá ser respeitada a ordem de 

classificação dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços. 

12.9 - Na celebração do contrato ou emissão da nota de empenho de despesa, autorização de 

compra/serviço ou outro instrumento hábil, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação exigidas no edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período 

da contratação. 
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12.10 - Será firmado contrato, por cada órgão e entidade participante, no quantitativo respectivo, 

observando os limites definidos na Ata de Registro de Preços. 

12.11 - Os prazos de vigência dos contratos provenientes da Ata de Registro de Preços serão 

definidos pelo(s) órgão(s)/entidade(s) participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços) 

quando da formalização da contratação, dentro da vigência da Ata de Registro de Preços, e 

observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/2021.  

12.12 - O prazo de vigência do(s) contrato(s) decorrente(s) da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, de acordo com 

os dispositivos da Lei nº 14.133/2021. 

12.13 - O objeto será executado na medida das disponibilidades dos recursos financeiros e mediante 

autorização, durante a vigência da Ata de Registro de Preços decorrente da licitação.  

12.14 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal, 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição 

de não participantes, observados os requisitos dispostos no artigo 29 do Decreto nº 5.286/2024, de 

08 de abril de 2024. 

12.15 - È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços, 

conforme disposto no artigo 21 do Decreto nº 5.286/2024, de 08 de abril de 2024. 

13 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

13.1 - As obrigações da contratada e do contratante encontram-se registradas no Edital e seus 

anexos. 

14 - CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

14.1 - A inadimplência da contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto da "ORDEM DE DESPESA" ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela 

Administração. 

14.2 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhadas dos itens, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário e total, em moeda nacional, em algarismo e por extenso, já 

considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas que incidam 

direta ou indiretamente sobre os materiais, mesmo que não estejam registrados nestes documentos, 

e não pode ter validade inferior a 60 (sessenta) dias. 

14.3 - Os preços registrados e/ou contratados não serão objetos de reajustes antes de decorridos 12 

(doze) meses da apresentação da proposta, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE. 

14.4 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei n. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

14.5 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
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oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133/2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 

12.527/2011. 

14.6 - Eventuais alterações do objeto desta contratação reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.7 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, no que couber. 

14.8 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.9 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n. 14.133/2021. 

14.10 - A condução do presente procedimento licitatório caberá ao Agente de Contratação ou 

Comissão de Contratação, nos termos da Lei Complementar nº 102/2024, de 17 de janeiro de 2024, 

da Prefeitura Municipal de Quixeramobim. 

15 - FORO: 

15.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Município de Boa Vista, Roraima para dirimir os litígios 

que decorrerem da execução deste Termo de Referência que não puderem ser compostos pela 

conciliação. 

Boa Vista, data constante no sistema. 

 

Elaborado por:                                                                

(assinatura eletrônica) 

Lúcio Leite Guimarães 

Coordenador de administração, planejamento e projetos – CAPP/SMST 

 

Setor demandante: 

(assinatura eletrônica) 

Lazáro Pereira Lima 

Subcomandante da Guarda Civil Municipal 

 

Aprovado: 

(assinatura eletrônica) 

Claúdio Galvão dos Santos 

Secretária Municipal de segurança urbana e trânsito - SMST 
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